
 

Deliberação n.º 02/CG/2014 

 

O Conselho Geral, na reunião realizada em 10 de março de 2014, deliberou, por 

unanimidade, ao abrigo da alínea f) do n.º 2 do artigo 18.º dos Estatutos da 

Universidade de Aveiro, homologados pelo Despacho Normativo n.º 18-A/2009, de 30 

de abril, publicado no Diário da República n.º 93, 2.ª Série, de 14 de maio, e alterados 

conforme Despacho Normativo n.º 23/2012, de 19 de outubro, publicado no Diário da 

República n.º 208, 2.ª Série, de 26 de outubro, e de harmonia com o disposto no n.º 3 

do artigo 5.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na sua versão atualizada, aprovar 

a alteração ao mapa de pessoal da Universidade de Aveiro para 2014, anteriormente 

aprovado pela Deliberação n.º 21/CG/2013 deste Conselho.  

 

Universidade de Aveiro, 10 de março de 2014, 

 

O Presidente do Conselho Geral, 

 

________________________________________________________ 

E. A. Soares dos Santos 


